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n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas pelo júri, torna 
público que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no procedimento concursal mencionado em epígrafe, aberto por aviso 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 47 de 07 de março de 2017, 
foi homologada pelo Senhor Presidente da Câmara em 2018/02/16, afixada 
na Divisão de Gestão de Pessoas e da Qualidade e publicitada na página da 
internet no endereço www.cm -loule.pt:

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a alínea b) 
do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados os candidatos do ato de homo-
logação da lista de ordenação final.

2 de março de 2018. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.
311187731 

 MUNICÍPIO DE LOURES

Aviso n.º 3839/2018

Consolidação definitiva da mobilidade na categoria
 da trabalhadora Amélia

 Matos Oliveira Teodoro Reis Fançony
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho do Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Loures, por despacho do Sr. Presi-
dente da Câmara Municipal de Odemira, e por acordo da trabalhadora, 
foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na categoria da 
Técnica Superior Amélia Matos Oliveira Teodoro Reis Fançony nesta 
Câmara Municipal, a partir do dia 1 de março de 2018, nos termos da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação.

2 de março de 2018. — O Diretor do Departamento, Carlos Santos.
311188136 

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso n.º 3840/2018

Procedimento concursal para o preenchimento de um posto de traba-
lho da carreira/categoria de Técnico Superior, na área de Geogra-
fia, conforme caracterização no mapa de pessoal e disposição legal.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que por despacho de 10 de janeiro do 
ano em curso, do Presidente da Câmara Municipal, se encontra aberto 
procedimento concursal, com vista à constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, destinado 
a candidatos que preencham os requisitos do n.º 1 do artigo 17.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

1 — Conteúdo funcional: Conforme o n.º 2 do artigo 88.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura em Geografia ou 
Mestrado Integrado em Engenharia Geográfica.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual.

4 — Não podem ser admitidos ao presente procedimento concursal 
os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

6 — Local de trabalho: Área do Município de Mafra.
7 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão são os 

definidos no artigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
8 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto na alínea f) 

do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual, no caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por trabalhador com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, nos termos preconizados 
no n.º 4 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação atual, proceder -se -á ao recrutamento excecional, de entre 

trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, ponderada a carência de recursos humanos no 
setor de atividade a que se destina o recrutamento e a evolução global 
dos recursos humanos do Município em que o serviço se integra, bem 
como na impossibilidade de ocupar o posto de trabalho em causa nos 
termos previstos nos n.º 1 a 10 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual, ou por recurso, com as devidas 
adaptações, a pessoal colocado em situação de valorização profissional 
ou a outros instrumentos de mobilidade.

9 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

9.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas me-
diante o preenchimento obrigatório de todos os elementos constantes 
do formulário -tipo, disponível nos Recursos Humanos e na página 
eletrónica (www.cm -mafra.pt) e entregue pessoalmente no Balcão de 
Atendimento desta Autarquia, das 9:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta -feira, ou remetido por correio registado com aviso de receção, para 
Câmara Municipal de Mafra, Praça do Município, 2644 -001 Mafra.

9.3 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações 
literárias, Curriculum Vitae, certificado de Registo Criminal, Boletim de 
Vacinas atualizado, e declaração emitida pelo Serviço a que o candidato 
pertence, devidamente atualizada, da qual conste a identificação da 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, quando 
exista, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da posição 
remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa e do órgão 
ou serviço onde exerce funções.

9.4 — Os candidatos a quem, nos termos do ponto 13. do presente 
aviso, seja aplicável o método de seleção da Avaliação Curricular (AC), 
devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae detalhado, do qual 
deve constar: identificação pessoal, habilitações literárias, formação pro-
fissional e experiência profissional (principais atividades desenvolvidas 
e em que períodos, fazendo referência ao mês e ano de início e fim da 
atividade), bem como dos documentos comprovativos da formação, da 
experiência profissional e da avaliação de desempenho obtida no período 
relevante para a sua ponderação.

9.5 — A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem 
na apreciação do mérito do candidato ou de constituírem motivo de 
preferência legal só será considerada se for comprovada por fotocópia 
dos documentos que as comprovem.

9.6 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Mafra ficam dispensados de apresentar os documentos 
necessários à instrução da candidatura, desde que os mesmos se encon-
trem no respetivo processo individual, devendo, para tanto, declará -lo 
no requerimento.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, desde que as solicitem.

11 — Métodos de Seleção: Os métodos de seleção a utilizar são a 
Prova de Conhecimentos (PC), a Avaliação Psicológica (AP) e a Entre-
vista Profissional de Seleção (EPS).

11.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — É adotada a escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas. É per-
mitido aos candidatos a consulta de legislação, desde que desprovida 
de anotações. Assume a forma escrita, natureza teórica, com a duração 
de duas horas. Não será permitido o uso de equipamentos informáticos 
(computador, iPhone, iPad ou outros).

Temas e Legislação Aplicáveis: Constituição da República Portuguesa, 
na sua atual redação; Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho; Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, 
Estrutura e Competências — ROSMEC — Aviso n.º 400/2018, de 8 de 
janeiro; Princípios e Normas da Produção Cartográfica no Território 
Nacional — Decreto -Lei n.º 193/95, de 28 de julho, na sua atual redação; 
Regime do Sistema Nacional de Informação Geográfica — Decreto -Lei 
n.º 180/2009 de 7 de agosto, na sua atual redação; Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial — Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio; Regulamento das Normas e Especificações Técnicas da Cartografia 
a Observar na Elaboração das Plantas dos Planos Territoriais — Regu-
lamento n.º 142/2016, de 9 de fevereiro; Lei de bases gerais da política 
pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo — Lei 
n.º 31/2014, de 30 de maio, na sua atual redação; Conceitos Técnicos 
no Domínio do Ordenamento do Território e do Urbanismo — Decreto 
Regulamentar n.º 9/2009 de 29 de maio, na sua atual redação; Regula-
mento Municipal de Edificação e Urbanização — Aviso n.º 8983/2014, 
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de 4 de agosto; Plano Diretor Municipal — Aviso n.º 6614/2015, na 
sua atual redação; Reserva Ecológica Nacional para o território de Ma-
fra — Portaria n.º 292/2015, de 18 de setembro; Plano de Ordenamento 
da Orla Costeira — Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2002, 
de 17 de janeiro; Rede Natura 2000 — Decreto -Lei n.º 140/1999, de 
24 de abril, na sua atual redação; Regulamento de Toponímia e Nume-
ração de Polícia do Município de Mafra — Regulamento n.º 1118/2016, 
de 23 de dezembro; Bibliografia: Matos, João (2008), Fundamentos de 
Informação Geográfica, Lidel, Lisboa; Cosme, António (2012), Projeto 
em Sistemas de Informação Geográfica; Orientações para a execução 
de Procedimentos de Delimitação Administrativa, Direção de Serviços 
de Informação Cadastral — Direção-Geral do Território (disponível em 
www.dgterritorio.gov.pt).

11.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. É valorada 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — É avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 
OF = (PCx0.45) +(APx0.25) +(EPSx0.30).

13 — Aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da ca-
tegoria e se encontrem ou, com as necessárias adaptações, tratando -se 
de candidatos colocados em situação de valorização profissional, se 
tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar no seu recrutamento 
são, exceto quando afastados por escrito, a Avaliação Curricular (AC) 
e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), sem prejuízo da 
aplicação da Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — É expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas e será apurada através da 
fórmula: AC = (HA+FP+EP+AD)/4.

13.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.4 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:
OF = (ACx0.30) +(EACx0.40) +(EPSx0.30).

14 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

15 — Excecionalmente, quando o número de candidatos seja de tal 
modo elevado, tornando -se impraticável a utilização de todos os métodos 
de seleção, a entidade empregadora pública pode limitar -se a utilizar 
como único método de seleção obrigatório a Prova de Conhecimentos 
(PC) ou a Avaliação Curricular (AC).

16 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência 
a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

17 — Composição do júri:
Presidente: Diretor do Departamento de Urbanismo, Obras Municipais 

e Ambiente, Bruno Manuel Franco Miranda;
Vogais efetivos: Dirigente de 3.º grau da Unidade de Sistemas de 

Informação Geográfica, Carla Manuela Romana Marques da Silva, 
que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e a 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Milene Alexandra Mourato 
Leitão Vieira;

Vogais suplentes: Dirigente de 3.º grau da Unidade de Planeamento 
e Ordenamento do Território, Sofia Margarida Branco dos Santos e o 
Chefe da Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbanística, Pedro 
Miguel do Amaral Martins.

18 — A exclusão, bem como a notificação dos candidatos, serão efe-
tuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual. Os resultados 
obtidos em cada método de seleção e a lista unitária de ordenação final 
serão afixados em local visível e público das instalações da Câmara 
Municipal de Mafra e disponibilizados na respetiva página eletrónica.

19 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o precei-
tuado no artigo 38.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação atual, o posicionamento dos trabalhadores recrutados terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, sendo a 
posição remuneratória de referência a 2.ª posição, nível 15, da Categoria 
de Técnico Superior.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

20.1 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação, por extrato, na página eletrónica da Câmara 
Municipal de Mafra a partir da presente publicação e no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data num jornal de expansão nacional.

27 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Mafra, Hélder António Guerra de Sousa Silva.

311190874 

 Aviso (extrato) n.º 3841/2018

Admissão de candidaturas para reserva de recrutamento
de trabalhadores para o exercício de funções de assistente

operacional — Contrato de trabalho por tempo indeterminado

Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, torna -se público 
que se encontram afixadas as listas provisórias de candidatos admitidos 
e excluídos do procedimento publicado no aviso n.º 13426/2017, de 
10/11/2017, nos locais de estilo dos Paços do Município e na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Mafra (www.cm -mafra.pt).

Convocam -se todos os candidatos admitidos para o método de seleção 
“Prova Escrita de Conhecimentos”, que será no dia 28 de março de 2018, 
pelas 10,00 horas na Escola 2,3 de Mafra, em Mafra.

Os candidatos deverão apresentar -se no local da prova, pelas 
09,15h.

7 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Hélder António 
Guerra de Sousa Silva.

311187594 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 3842/2018

Regulamento de Gestão do Parque Habitacional 
do Município de Matosinhos

Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de 
Matosinhos, torna público que sob proposta da Câmara Municipal a 
Assembleia Municipal de Matosinhos, aprovou em 05 de fevereiro de 
2018, o Regulamento de Gestão do Parque Habitacional do Município 
de Matosinhos, nos termos da alínea g do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I 
da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no uso das competências que lhe 
são atribuídas pelo artigo 35.º, n.º 1, alínea t), do mesmo diploma, e na 
execução do que dispõe no artigo 56.º, depois de serem cumpridas as for-
malidades, do Código do Procedimento Administrativo, designadamente 
quanto à discussão pública prevista no n.º 1 do artigo 101.º, ponderação 
e aprovação e procedimentos subsequentes do mesmo diploma legal, 
do qual se publica em anexo.

16 de fevereiro de 2018. — A Presidente da Câmara, Luísa Maria 
Neves Salgueiro.


